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PORTARIA-DRH Nº 85, DE 4 DE JUNHO DE 2012
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4, 
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de novos títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 88, de 9 de dezembro de 2010, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	11392
	Eliomar Machado Aragão
	001001149/2009

	11943
	Elisa de Souza Costa
	001001382/2009

	11353
	Gleide Ferreira Oliveira Leite
	001001076/2009

	11910
	José Carlos de Sousa
	001001371/2009

	11927
	José dos Anjos de Campos
	001001372/2009

	16705
	Marcelo Gomes de Souza
	001000990/2009

	11281
	Marcelo Perrone Campos
	001001898/2009

	12369
	Miguel Alves Cardoso
	001001349/2009

	12541
	Nilson Batista Teixeira
	001000814/2009

	12651
	Robson Konig
	001001130/2009

	11328
	Sebastião Antonio de Melo Peres
	001001710/2009

	11373
	Valquirio Cavalcante
	001001487/2009

	11729
	Wellington Soares Santana
	001001775/2009


II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam a partir da data de entrega dos títulos no Setor de Avaliação de Desempenho-SAD/DDRH.

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 5/6/2012
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